
RUMO AO DESENVOLVIMENTO 

LEI Nº 2.366/2011 

EMENTA: dispõe sobre denominação de Rua 
em nosso Município e dá outras providência __ 

O Prefeito do Município de São Lourenço da Mata no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores do Município 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art.1 ° - Fica o Poder Executivo autorizar a denominar no Loteamento 
Capibaribe. Quadra A 1 ao lado da Praça Academia da Cidade, de Rua 
ARISTEU JOSÉ GUERRA. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da confecção da Placa, bem como 
sua aposição correrão por conta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Lourenço da Mata. 23 de dezembro de 2011 

ETTORE LABANCA 
Prefeito 
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